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CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, DURAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E PRINCÍPIOS
Art. 1º A Frente Parlamentar Mista em Defesa da União Nacional dos Legisladores e Legislativos Estaduais – UNALE, é uma entidade civil de interesse público, de natureza política suprapartidária, sem fins lucrativos, composta por Deputados Federais e Senadores da República que, por adesão voluntária, manifestem interesse em integrar o presente colegiado de âmbito nacional e internacional, em todas as esferas estaduais e municipais, de duração indeterminada, com sede e foro na cidade de Brasília, Distrito Federal.
Art. 2º A Frente Parlamentar Mista tem como objetivos:
I – defesa e o aperfeiçoamento da legislação brasileira, dos direitos e das prerrogativas dos legislativos estaduais;
II – defesa do regime democrático, político, representativo e participativo;
III – defesa, manutenção, preservação e equilíbrio do sistema federativo;
IV – modernização dos procedimentos legislativos, objetivando a racionalidade de eficiência de seu processo decisório;
V – busca pela cooperação técnica entre os poderes legislativo federal, estaduais e municipais;
VI – efetiva participação nas discussões de alteração do texto constitucional e de normas supralegais;
VII – realização de reuniões, seminário e eventos regionais para o debate de temas interesse das Assembleais Legislativas e dos Deputados Estaduais e Distritais;
VIII – promoção de debate, da participação e da interação dos legislativos e legisladores estaduais no Congresso Nacional.
Art. 3º A Frente Parlamentar reger-se-á pelos seguintes princípios:
I – suprapartidarismo;
II – autonomia funcional;
III – cooperação federativa;
IV – valorização do Poder Legislativo estadual;
V – articulação institucional permanente entre o Congresso Nacional e os Legislativos Estaduais.
CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 4º A Frente Parlamentar Mista em Defesa da União Nacional dos Legisladores e Legislativos Estaduais – UNALE é composta por:
I – Assembleia Geral;
II – Mesa Diretora;
II - um Presidente;
II – dois Vice-Presidentes;
III – um Secretário-Geral;
IV – um Secretário Executivo;
§1º A Assembleia Geral será composta pelos membros parlamentares, todos com direitos iguais de palavra, voto e mandato diretivo, desde que eleitos para os cargos.
§2º A Mesa Diretora será integrada por seu Presidente, Vice-Presidentes e Secretário Geral;
§3º Um representante em cada estado da Federação.
§4º Os mandatos da Mesa Diretora e dos Coordenadores terão duração de dois anos, podendo ser prorrogados mediante nova eleição.
§5º A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente tantas quantas forem necessárias.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 5º Compete à Assembleia Geral:
I – eleger e destituir membros da Mesa Diretora e Coordenadores;
II – zelar pelo cumprimento das disposições desse estatuto;
III – alterar o presente Estatuto, quando necessário;
IV – deliberar sobre assuntos para os quais for convocada.
Art. 6º Compete à Mesa Diretora:
I – organizar e divulgar programas, projetos e eventos da Frente;
II – praticar todos os atos administrativos inerentes ao funcionamento da Frente;
III – manter contato com as Mesas Diretoras e com as Liderança Partidárias da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, e demais Casa Legislativas sediadas no Brasil e no exterior;
IV – nomear Comissões e Missões internas e externas, indicando seus membros; e
V – conceder títulos honoríficos a Parlamentares, Autoridades e pessoas da sociedade em geral que se destacam na defesa dos legislativos estaduais.
Art. 7º Ao Presidente da Frente compete:
I – dirigir, coordenar e supervisionar as atividades da Frente;
II – convocar e presidir as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral;
III – representar socialmente a Frente em atividades internas e externas do Congresso;
IV – praticar os demais atos necessários à consecução das finalidades da Frente;
V – convocar audiências públicas e convidar participantes e debatedores.
Art. 8º Aos Vice-Presidentes compete:
I – substituir o Presidente nas suas ausências e seus impedimentos; e
II – exercer outras atribuições que lhe forem delegadas ou atribuídas.
Art. 9º Ao Secretário-Geral compete:
I – substituir o Presidente e os Vice-Presidentes em suas ausências e seus impedimentos;
II – secretarias as reuniões da Mesa Diretora e das Assembleias Gerais;
III – manter arquivo e memória da Frente; e
IV – expedir os demais atos normativos e deliberativos da Frente para todos os seus membros e para pessoas e instituições interessadas ou envolvidas.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 10 Eventuais dúvidas ou casos omissos deste Estatuto serão dirimidos pela Diretoria e submetidos à aprovação da Assembleia Geral.
Art. 11 As funções desempenhadas pelos membros da Frente Parlamentar Mista em Defesa da UNALE não ensejam qualquer tipo de remuneração ou vantagem pecuniária, e suas atividades serão custeadas sem ônus ao orçamento da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal.
Parágrafo único. É permitida a utilização de espaço físico da Câmara dos Deputados para a realização de reunião, o que poderá ser deferido, a critério da Mesa, desde que não interfira no andamento dos trabalhos da Casa, não implique contratação de pessoal ou fornecimento de passagens aéreas.
Art. 12 A qualquer momento novos membros poderão ser admitidos na Frente, mediantes comunicação ao Presidente da Câmara dos Deputados.
Art. 13 O Ingresso na Frente é feito por livre adesão, por Deputados Federais e Senadores, no exercício de seus mandatos, mediante assinatura do termo próprio, respeitando as normas deste estatuto.
Parágrafo único. A desfiliação se dará por solicitação expressa do demissionário ao Presidente da Frente.
Art. 14 A primeira Assembleia Geral será presidida pelo Coordenador de criação da Frente Parlamentar, permitida a sua recondução aos cargos da Mesa Diretora.
Art. 15 A eleição para a Mesa Diretora e dos Coordenadores se dará em Assembleia Geral.
§1º Após a aprovação deste Estatuto na primeira Assembleia Geral, será feita a eleição para Presidente, sendo permitida a eleição para os demais cargos em Assembleia Geral posterior.
§2º Qualquer membro tem direito de se candidatar aos cargos de Diretoria ou de Coordenador, devendo a sua inscrição ser apresentada nos momentos que antecedem à eleição. 
Art. 16 O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação, podendo ser alterado por deliberação da maioria dos membros da Frente Parlamentar.
Parágrafo único. A alteração do presente Estatuto, bem como a extinção da Frente Parlamentar Mista em Defesa da União Nacional dos Legisladores e Legislativos estaduais – UNALE ocorrerá somente em Assembleia Geral convocada especificamente para tal fim, e aprovada por meio de 2/3 (dois terços) dos votos favoráveis dos membros em exercício.
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